
PROJETO DE LEI Nº 25/2009, DE 27 DE JULHO DE 2.009.

“DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO “TELECENTRO PEDRO JOSÉ
DE  OLIVEIRA”  LOCALIZADO  NA  ASSOCIAÇÃO  DO  CENTRO
COMUNITÁRIO RURAL DE TARUMÃ - ACRUTA, SITUADO NO MUNICÍPIO
DE  TARUMÃ,  PARA  O  FIM  QUE  ESPECIFICA,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

JAIRO  DA COSTA E  SILVA,  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  TARUMÃ,  DO
ESTADO DE SÃO PAULO. 

FAÇO  SABER  que  a  Câmara  Municipal  de  Tarumã,  aprovou  e  eu
sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º.  –  Passa  a  denominar-se  “TELECENTRO  PEDRO  JOSÉ  DE  OLIVEIRA”,  o
telecentro localizado nas dependências da Associação do Centro Comunitário Rural de Tarumã, sito a Rua
das Palmas, 266, Centro, no Município de Tarumã.

Art.  2º.  –  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  confeccionar  as  placas  de
inauguração, e, o que for necessário para a identificação do local onde realizar-se-á o evento.

Art. 3º. – As despesas decorrentes com a execução da presente Lei, correrão por conta
das dotações orçamentárias já consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 4º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação.

Art. 5º. – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Waldemar Schwarz”, em 27 de Julho de 2009, 19º Ano de Emancipação
Política e 17º Ano de Instalação.

Jairo da Costa e Silva
PREFEITO MUNICIPAL
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J U S T I F I C A T I V A

Senhor Presidente:
Nobres Edis:

Venho à presença de Vossa Excelência e Eminentes Pares, para
solicitar-lhe as providências necessárias no sentido de fazer realizar uma Sessão Extraordinária visando à
apreciação do incluso  PROJETO DE LEI  Nº 25/2009, DE 27 DE JULHO DE 2009,  cuja ementa é a
seguinte:  “DISPÕE  SOBRE  A DENOMINAÇÃO  DO  “TELECENTRO  PEDRO  JOSÉ  DE  OLIVEIRA”
LOCALIZADO  NA ASSOCIAÇÃO  DO  CENTRO  COMUNITÁRIO  RURAL  DE  TARUMÃ  -  ACRUTA,
SITUADO NO MUNICÍPIO DE TARUMÃ,  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”,  que ora submetemos à
elevada apreciação desta Egrégia Casa de Leis.

O presente Projeto de Lei em testilha visa denominar o telecentro
localizado nas dependências da Associação do Centro Comunitário  Rural  de Tarumã,  sito a Rua das
Palmas, 266, Centro, no Município de Tarumã, a este homem que chegou em Tarumã aos 6 anos de
idade, vindo a residir com sua família no Sitio Aguinha, mudando-se para zona Urbana da cidade, onde
trabalhou na construção civil  e depois pelo período de 10 anos como fiscal da Prefeitura de Assis, no
então distrito de Tarumã, tendo como sede o Acruta.

O Sr. Pedro sempre se dedicou as causas nobres de nossa cidade,
inclusive sendo candidato a vereador na primeira eleição realizada em Tarumã no ano de 1992, para o
mandato de 1993/1996.

O  homenageado  amante  de  futebol,  tomava  conta  do  time  de
futebol conhecido como “Mula Cega”, que mais tarde passou a levar o nome de time de futebol do Acruta.

Casou-se  com  Aparecida  Maria  Uliano  em  05/09/1964,  e  desta
União nasceram 5 filhos, Claudilei Aparecido de Oliveira, Sidnei José de Oliveira, Rosilei Aparecida de
Oliveira, Valdilei Donizete de Oliveira e Marlei Teresa de Oliveira.

O Senhor Pedro José de Oliveira, veio a falecer em 06/06/1994, aos
55 anos de idade.

 
Este pequeno reconhecimento traz vivo na memória  de todos os

nossos cidadãos á figura desta pessoa, que contribuiu demasiadamente para o desenvolvimento de nosso
Município. Por esses motivos e tantos outros é que entendemos ser justa esta homenagem ao cidadão. 

Ante  ao  exposto  no  Projeto  de  Lei  em  questão,  certamente  os
Senhores Vereadores darão a atenção necessária a aprovação deste importante Projeto, por ser medida
da mais lídima e cristalina justiça.

Atenciosamente.

Tarumã, em 27 de Julho de 2009.

Jairo da Costa e Silva
PREFEITO MUNICIPAL

 Sua Excelência, o Senhor:
VEREADOR ANTONIO MARCOS DA COSTA E LIMA
DD. Presidente da Câmara Municipal
TARUMÃ – SP.
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HISTÓRICO: PEDRO JOSÉ DE OLIVEIRA

Em 19/03/1939, na cidade de Santo Antonio da Platina, no Estado do
Paraná, nasceu o Sr. Pedro José da Silva, que chegou em Tarumã com 6 anos de idade.

Na chegada ao Distrito de Tarumã, foi inicialmente com sua família morar no
Sitio Aguinha, e desde cedo sempre trabalhou, iniciando na lavoura junto com seus pais.

Quando mudou-se para a zona urbana do então Distrito de Tarumã, trabalhou
na construção civil e depois como fiscal da prefeitura de Assis por 10 anos, tendo como sede da prefeitura
de Assis, a Acruta.

Era apaixonado por política e futebol, sendo que na primeira foi candidato a
vereador pelo PMDB, na primeira eleição realizada no Município de Tarumã, concorrendo á eleição para o
mandato de 1993/1996.

E no futebol,  comandou o famoso time de Tarumã, conhecido como “Mula
Cega”, que depois de algum tempo passou a usar o nome de time do Acruta.

Casou-se  com  Aparecida  Maria  Uliano  em  05/09/1964,  sendo  que  deste
casamento nasceram 5 filhos, que são: Claudilei Aparecido de Oliveira, Sidnei José de Oliveira, Rosilei
Aparecida de Oliveira, Valdilei Donizete de Oliveira e Marlei Teresa de Oliveira.

Faleceu no dia 06/06/1994, aos 55 anos de idade, deixando grandes amigos
na cidade de Tarumã.
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